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LEI Nº 1.130/2018 
/ 

A 

o ( o Abre crédito especial, altera anexos do PPA e 

Publicado JAyuo LDO de 2018, e dá outras providencias. 

em O JD) ZON = O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Á 

N Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

(o 3 MMA) FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 

526.000,00 (Quinhentos e vinte e seis mil reais), para pavimentação e drenagem de 

complemento da Rua Rodolfo Magewiski/Trevo com a Rua Leopoldo Ramlow, com a 

seguinte classificação: 

060060 — Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

060 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

015 — Urbanismo 

451 — Infra Estrutura Urbana 

0011 — Administração e coordenação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 

Serviços Urbanos. 

1.169 — Pavimentação e drenagem de complemento da Rua Rodolfo Magewiski/Trevo com 

a Rua Leopoldo Ramlow. 

44905100000 — Obras e Instalações R$ 526.000,00 

Fonte de Recurso 

19990000 - outros recursos de aplicação vinculada 

15020001 — convênio da união - contrapartida convênio 

16040000 — Royalties do petróleo federal 

10000000 — recursos ordinários 

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do referido crédito especial, advirão das 

seguintes fontes: 

- Contrato de Repasse OGU/Convênio nº 848091/2017 — Operação 1042922-10 — Proposta 

060892/2017 | - Processo  2596.1042922-10/2017 | - Programa | Planejamento 

Urbano/Ministério das CIDADES/CAIXA R$ 493.100,00 

- Cancelamento parcial da seguinte dotação: 

0999999 — Reserva de Contingência 

099 — Reserva de Contingência 

99 — Reserva de Contingência 

999 — Reserva de Contingência 
9999 — Reserva de Contingência Lu 
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9.999 — Reserva de Contingência 
99999900000 - Reserva de Contingência R$ 32.900,00 
Fonte de Recurso - 10000000 — recursos ordinários 

Ficha — 0000576 

Art. 3º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2018. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 20 dias 
do mês de abril do ano de 2018. 

IRINEU WUTKE 

Prefeito Municipal 
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